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CONIIIÇÃO !J3.'

« Que não será perrn ittida a venda do tabaco íórn dos C:Rla ll'COS, quer seja por
«grosso, quer seja por miudo, debaixo das penas de eoutrabaudo em que incorre I.oda
«e qualquer pessoa, militar ou paisano, que similhante venda fizer. »

CONDIÇ~O ;)1,."

(I Que ser á suscitada e declarada a stricta observaucia elas Leis, que prohihem a
(CcuII CCSSllO de Fian ça em crimes ele contrabundo de tabaco, por tal fôrma que nunca
« os réus de taes crimes possam ser soltos sem que preceda sentença que inteiramente
«os absolva e passe em julgado.»

Lisboa, L° de Maio ele 181)8.=05 Caixas Gcraes, Barà.o ite Santos=F'I'ancisco
José da Silx« Torres. No Dia!'. do Gsv âo 1:8 Jun., n," UI,

MINISTEIUO DOS NEGOCIOS DO REINO.

I " DIRECÇ~O-l.< REPARTlçKo .

l~omanclo em consideração O que me 1'0i l'eprcscntaelo pela Camara ~:ItI nicá pal do
Port o de Moz, c Junta de Parochia de Alvados, perteuoente no mesmo concelho, pe
dindo qUI) seja creada n'aquel !a Iocalidade urna cadeirn de ensino pl'irnario de flue
absol li Lamente se carece, segllndo as informações das Aurtoridarlss competentes, e para
a qual a mesma J unta offerece casa, mohilia e os uteusilios necessarios ;

Attendendo a que de tal instituição deve resultar grande beneficio, não só aos
habitante s do logar de Alvados, cabeça ela dila {'I'cguczía, corno lambem aos das demili's
povoações ele que elln se compõe, e que, contende ao Lodo quinhentos fogos, darão
á nova escola mais de sessenta alurnnos : e

Conformando-me com o parecer do Conselho Superior:
Usando elas fa culdades oonlcridas ao Governo pelo artigo !J," elo Decreto com força

ele Lei de 20 de Setembro elel8H, c pela Lei elo Orçamento geral do Estado:
Hei por bem crear uma cadeira d·e ensino primaria no logar de Alvados, ca:bcl-,:a

da freguezia da mesma denominação, concelho de Porto de ~Ioz, districto de Leiria;
devendo ii referida Junta tornar ellecl.ivo o seu offerecimento dE' casa, mohilia e os
utensilios uecessarios para a nova escola; e hei outrosim por hem ordenar que se
proceda Je~ de logu a concurso para (I seu pro; imeuto regular .

O Ministro e Secretario rl'Estudo dos "iegocios do Reino assim o tenha entendido
e faça executar. Paço das Necessidades, em 9 elo Junh o de lS158. =H EI. = Jlla:l'gttc :;
de L oulé. i'i1.,lIi:.Ir. do Gov. cl e,1l1 Jun., 11. " l·~~ .

i-\ uendenelo ao que me representou a Junta de Parechia ele Santa Eulaha, con
celho de Côa, com o iutuito de ser estabelecida uma cadeiea ele ensino primario [1,'11

quella povoaçãe , cadeira para cujo estahelecimento se offerece a Junta a dar casa e
os utensílios indispensaveis ;

Sendo confirmada pelo respectivo Governador Civil (l necessidade de similhaníc
providencia, fiue aproveitará não só aos 1\[[ bi tautes ela sohrcdila localidadevsenão tam..
bem aos das fr eglle~,i a s de Samcice, Carrag osell«, Varzea e Trsvanoinba, (lUe'Hâtl dis
tam d'uli mais de um quarto de legua;

Conformando-me com o p;:treeer do Consel ho Superior de Justrucoüo Publi ca, in
terposto na sua .Consulta do 1.° de Junho de 18!'i8:

Usando das faculda des confer idas ao Governo pelo lIrlig-o r), D do Decreto com sane
Cão legislativa de 20 de Setembro de 181.1, (~ pela Lei do Orçamento geral do Es
tado:

Hei por bem crear lI11HI ca'deiri! de ensino primaria na povouçào de Snnta Eululia ,
concelho de Cêa, clislrid lJ da Guarda, comtanto IFle a Junta ele Parochia supplicaut o
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